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REGULAMENTO 

CAMPEONATO DE PESCA ESPORTIVA – 2025 

ETAPA ÚNICA 

MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO – PR 

O 3º Campeonato de Pesca Esportiva de Cruz Machado-PR é uma realização em 

conjunto com o IPCE - Instituto Paranaense de Ciência do Esporte. O evento busca 

promover os benefícios da pesca esportiva no município e no Estado do Paraná, com 

apoio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, através das Secretarias Municipais de 

Esporte e Turismo. Este campeonato também visa fomentar o turismo, promover a 

conscientização ambiental e preservar o Lago da Usina Hidrelétrica Bento Munhoz da 

Rocha Neto – Usina Foz do Areia. 

 

TÍTULO I – DA PROGRAMAÇÃO 

O Campeonato de Pesca Esportiva será realizado nos dias 16 e 17 de maio de 2025, na 

Orla Municipal da Área de Lazer de Cruz Machado, PR. 

Link da Localização: https://maps.app.goo.gl/HFkNmhrT8WHPA3KZ8 

Cronograma: 

16 de maio: 

 Chegada das equipes participantes. 

 Confraternização organizada pelas equipes de pescadores. 

 Entrega do Kit de Medição (régua, adesivo com o número da equipe, pulseiras). 

17 de maio: 

 Continuação da entrega de Kit medição e da senha/palavra-chave para validação 

das filmagens. 

Detalhes da Competição: 

 Modalidade: Embarcado (Barco/Caiaque). 

 Espécie alvo: Dourado (Salminus brasiliensis). 

 Técnica: Corrico ou arremesso, exclusivamente com iscas artificiais. 

 Regra principal: É obrigatório o pesque e solte. 

Regras de Segurança e Inspeção: 

 Todas as embarcações poderão ser inspecionadas na saída, durante e ao término 

da prova. 

 Qualquer embarcação encontrada com materiais proibidos (ex.: iscas vivas) será 

desclassificada imediatamente. 

https://maps.app.goo.gl/HFkNmhrT8WHPA3KZ8


 

 

 

TÍTULO II – DOS OBJETIVOS 

Art. 01º – Objetivos Gerais: 

 Promover a pesca esportiva com iscas artificiais em Cruz Machado. 

 Divulgar o potencial turístico e esportivo do município. 

 Fomentar a conscientização ambiental e a preservação do meio ambiente. 

 Incentivar a soltura dos pescados. 

 Divulgar o potencial do Lago da Usina Bento Munhoz da Rocha Neto. 

 Desenvolver o turismo da pesca esportiva com seriedade e qualidade. 

 Capacitar a mão de obra local para o turismo sustentável. 

 

TÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES 

Art. 02º – Procedimentos para Inscrição: 

 Realizada por meio de ficha específica no site oficial: https://pmcm.pr.gov.br/. 

 As equipes devem declarar conhecimento do regulamento e assumir 

responsabilidade por suas ações durante a competição. 

 Taxa de inscrição: R$ 170,00 por pescador + 1 kg de alimento não perecível 

(exceto sal de cozinha) Estes alimentos serão destinados a Associações 

Beneficentes do Município de Cruz Machado “alimento será coletado no local 

da prova”. 

 Participantes menores de idade (mínimo de 12 anos) devem estar acompanhados 

por um responsável, com termo de responsabilidade assinado. 

 

TÍTULO IV – DA PREMIAÇÃO (BARCO/CAIAQUE) 

Art. 03º – Premiações na modalidade Pesca Embarcada (Barco/Caiaque) referente 

às Capturas (Cota e Medição) até 3 (três) Dourados: 

 1º UM GPS SONAR mais um CONJUNTO DE CARRETILHA E VARAS 

de pesca por pescador na equipe, MAIS TROFÉUS; 

 2º CONJUNTO DE CARRETILHA E VARAS de pesca por pescador na 

equipe, MAIS TROFÉUS;  

 3º BOLSA DE PESCA, por pescador na equipe, MAIS TROFÉUS; 

 O 4º, 5º e 6º lugares ganharam TROFÉUS na modalidade de Pesca Embarcada 

(Barco/Caiaque);  
 Maior dourado pescado: UM GPS SONAR, MAIS TROFÉU. 

 Brindes e sorteios: brindes de acordo com disponibilidade de patrocínio. 

 Os objetos destinados a um sorteio principal entre todos os inscritos presentes 

serão publicados por decreto municipal. 

 Caso não aconteça nenhuma captura do pescado os prêmios serão sorteados 

entre todos os competidores. 

https://pmcm.pr.gov.br/


 

 

 Os objetos do sorteio principal no dia do Campeonato de Pesca Esportiva 2025, 

Etapa Única de Cruz Machado só poderão ser retirados após a elaboração do 

Termo de Doação pelo município em local a ser determinado pela Comissão 

Organizadora. 

 As primeiras 200(duzentas), INSCRIÇÕES LIQUIDADAS do Campeonato de 

Pesca Esportiva de Cruz Machado GANHARÃO CAMISETAS DE PESCA. 

Observação: Para participar dos sorteios, é obrigatório estar presente no campeonato. 

 

TÍTULO V – DAS REGRAS GERAIS 

Art. 04º – Regras Específicas: 

 Largada: 07h00min (barco) e 08h00min (caiaque). 

 Entrega das filmagens: Até às 16h30min (barco) e 16h00min (caiaque). 

 Uso obrigatório de colete salva-vidas. 
 Respeitar uma distância mínima de 50 metros entre embarcações e velocidade de 

duas milhas náuticas para aproximação e uso de local onde outra embarcação 

esteja pescando, bem como em velocidade reduzida para atracar. 

 Proibido consumo de bebidas alcoólicas durante o evento (06h00min às 

16h30min). 

 Penalidade para erros nas medições: Desconto de 02 (dois) cm por erro. 

 

TÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 05º. Da Largada, Chegada e Local da Competição: 

a) Largada e Chegada - Modalidade Embarcada (Barco): 

 A largada será efetuada às 07h00. Os competidores deverão retirar sua régua de 

medição junto à comissão organizadora. 

 Os barcos poderão ser vistoriados pela comissão técnica antes da partida. 

 A chegada ocorrerá impreterivelmente às 16h30. Até esse horário, as equipes 

deverão entregar à mesa organizadora as filmagens das medições e solturas dos 

pescados. 

 Caso o prazo não seja cumprido, a equipe será automaticamente desclassificada. 

b) Ajuste de Hora: 

 A hora será ajustada às 06h00 do dia 17 de maio, momento em que será 

realizada o termina da entrega dos kits (régua, adesivo, pulseiras, palavra-chave 

para validação das solturas e demais informações) para quem ainda não tenha 

retirado no dia anterior. 

 



 

 

 

c) Comunicação de Horários: 

 Sinais sonoros ou foguetes poderão ser emitidos para informar a aproximação do 

horário de largada e do prazo para entrega das filmagens. 

 Cada embarcação é responsável pelo controle do seu horário. 

d) Alterações de Cronograma: 

 As datas, horários de largada e chegada e o local poderão sofrer alterações caso 

a comissão organizadora julgue necessário devido a intempéries ou situações 

imprevistas. 

 A comunicação de alterações ocorrerá com antecedência mínima de 12 horas por 

meio dos canais oficiais. 

 

Art. 06º - Cota e Medição: 

a) Cota: 

 A cota será de até 03 (três) dourados por equipe, sem tamanho mínimo 

estipulado. 

 O peixe deverá estar corretamente posicionado sobre a régua, com a boca 

fechada e calda aberta, encostado na aba acrílica. Caso haja erro, será aplicada 

uma penalização de 02 (dois) centímetros. 

b) Entrega das Filmagens: 

 Cada equipe (barco ou caiaque) deverá entregar as filmagens dos 03 (três) 

maiores exemplar pescados. 

 As medições de exemplares menores deverão ser descartadas pela própria equipe 

ou pescador. 

 Com o intuito de evitar aglomerações, e facilitar a apuração apenas 01 (um), dos 

integrantes da equipe realiza a entrega dos equipamentos com o registro de 

imagem para conferencia.  

c) Critérios de Desempate: 

 Em caso de empate, os seguintes critérios serão utilizados: 

1. Maior número de exemplares válidos entregues. 

2. Maior comprimento total dos peixes. 

3. Sorteio realizado pela comissão organizadora. 

d) Prazos e Formato das Filmagens: 

 As filmagens devem ser entregues até às 16h30 à equipe de arbitragem. 

 Os vídeos devem ter boa resolução, permitindo uma avaliação precisa das 

medidas. 



 

 

 

Regras para Filmagens: 

1. Filmagem da medição do pescado sobre a régua fornecida pela organização. 

 Filmagem da soltura do pescado na água, com a pronúncia clara da palavra-

chave. 

 Filmagens sem a palavra-chave serão descartadas. 

 As equipes serão responsáveis por trazerem câmeras, celulares ou outros meios 

de registro de imagem como também os respectivos cabos para transferência dos 

dados do aparelho. 

 É proibido transportar o pescado dentro da embarcação (viveiro). 

 

Art. 07 - Das Condições de Participação: 

§ 1º - É proibido o consumo de bebidas alcoólicas durante o período de participação no 

evento (06h00 às 16h30). 

§ 2º - Permitido o uso de corrico e arremesso, sendo proibido o uso de iscas não 

artificiais (Iscas vivas). Infração resultará na desclassificação. 

§ 3º - Distância mínima de 50 metros entre embarcações e velocidade máxima de 2 

milhas náuticas ao atracar ou aproximar-se de outra embarcação/caiaque. 

§ 4º - Denúncias de infrações deverão ser apresentadas com provas (fotos, vídeos). 

§ 5º - Casos omissos ou dúvidas serão decididos pela comissão organizadora. Decisões 

são definitivas. 

§ 6º - Desrespeito às normas ou comportamento antidesportivo resultará na 

desclassificação da equipe, não podendo participar do sorteio e prêmios. 

§ 7º - O competidor declara estar ciente do regulamento e de suas condições físicas e 

mentais ao se inscrever, isentando a organização de responsabilidade. 

§ 8º - Participantes autorizam o uso de nome, imagem e voz em publicações do evento. 

§ 9º - Todos os competidores devem possuir conhecimento técnico sobre manuseio de 

equipamentos e embarcações, como ainda do cuidado quanto ao extravio e danos do 

mesmo, isentando a organização de responsabilidade, mesma não se responsabiliza por 

nenhum dano, devendo recair exclusivamente sobre o agente responsável pela conduta 

culposa ou dolosa as consequências do ato. 

 

 



 

 

§ 10° - É responsabilidade de cada equipe o uso de itens obrigatórios de segurança. 

§ 11° - A comissão organizadora, não se responsabiliza por perdas, roubos ou qualquer 

tipo de danos materiais, morais ou pessoais, que por ventura possam ocorrer aos 

competidores bem como aos espectadores, antes, durante e após o campeonato. 

§ 12° - É obrigatório o uso de colete salva-vidas durante toda a competição. 

§ 13° - Cabe a ERET 10 - Guarapuava organizar e comandar a equipe de arbitragem 

para a análise e o julgamento das filmagens. 

Art. 07º - DA DIVULGAÇÃO: 

§ 1° - Não haverá exclusividade para divulgação do Campeonato de Pesca Esportiva 

2025 – Etapa Única de Cruz Machado, ficando aberto a todos os veículos de 

Comunicação. 

§ 2° - A imprensa para se instalar ou acessar a área do evento, terá que requerer 

autorização e credenciamento junto a Comissão Organizadora do Campeonato de Pesca 

Esportiva 2025– Etapa Única de Cruz Machado. 

§ 3° - O regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cruz Machado-PR, 24 de fevereiro de 2025. 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA 

 


